
A Prefeitura de Saquarema tem 
uma excelente notícia para os mo-
radores da Basiléa e Barra Nova! A 
Prefeitura, por meio da Secretaria 
de Obras e Urbanismo, dará início 
às obras de drenagem, pavimenta-
ção e urbanização das ruas destes 
dois bairros, trazendo mais qua-
lidade de vida para a população. 
 
O primeiro bairro a receber a nova 
etapa de obras é Barra Nova. Com 
quase seis quilômetros de vias 
que serão pavimentadas, a Prefei-
tura fará o lançamento das obras 
nesta quinta-feira, 19, às 19 ho-
ras, em frente ao Bar da Renata. 
 
Já na Basiléa, serão quase cin-
co quilômetros de vias asfaltadas, 
que também receberão drenagem 
e urbanização. O lançamento das 
obras será nesta sexta-feira, às 
19 horas, na Rua Etevaldo Men-
donça, em frente ao Bar do Davi. 
 
Venha e traga a sua família! Vamos, 
juntos, comemorar mais este avanço 
para o município de Saquarema.
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PREFEITURA FARÁ LANÇAMENTO DE 
OBRAS NA BASILEIA E BARRA NOVA

SETEMBRO AMARELO: NÃO CANSAMOS DE 
OUVIR VOCÊ!

Nós não cansamos de ouvir você!

O CVV – Centro de Valorização da 
Vida realiza apoio emocional e pre-
venção do suicídio, atendendo volun-
tária e gratuitamente todas as pesso-
as que querem e precisam conversar, 
sob total sigilo por telefone, e-mail e 
chat 24 horas todos os dias. 

Ligue 188!
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LEI Nº 1.835 DE 18 DE SETEMBRO 
DE 2019      

Autoriza a aquisição dos lotes nº’s 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57 e 58, da quadra nº 08, 
do Loteamento Green Park, situado no 
lugar de Jacarepiá – 1º Distrito de Saqua-
rema-RJ.      
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado 
a adquirir os lotes nº’s 51, 52, 53, 54, 55, 
56, 57 e 58, da quadra nº 08, do Lotea-
mento Green Park, situado no lugar de 
Jacarepiá – 1º Distrito de Saquarema-RJ, 
para implantação de uma unidade educa-
cional.
Parágrafo único. O valor pago por cada 
lote será o de mercado, devidamente apu-
rado através de método comparativo a ser 
realizado pelo setor de avaliação técnica 
da Municipalidade.
Art. 2º As despesas decorrentes da pre-
sente Lei serão atendidas pelas dotações 
consignadas na Lei Orçamentária, fican-
do o Poder Executivo autorizado a rema-
nejar, transferir, transpor ou suplementar 
as dotações necessárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 18 de setembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 1.836 DE 18 DE SETEMBRO 
DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação dos prazos 
previstos no parágrafo único do art. 4° e 
no art. 5° da Lei nº 1.739 de 17 de outubro 
de 2018.      
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam prorrogados os prazos pre-
vistos no parágrafo único do art. 4° e no 
art. 5° da Lei nº 1.739 de 17 de outubro de 
2018, da seguinte forma: 
a) em 365 dias o prazo mencionado no 
parágrafo único do art. 4°; 
b) em 24 meses o prazo mencionado no 
art. 5°.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Saquarema, 18 de setembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

LEI Nº 1.837 DE 18 DE SETEMBRO 
DE 2019

Prorroga por 10 anos o prazo de que trata 
o art. 4º da Lei nº 1.024 de 29 de outubro 
de 2009, com a redação dada pela Lei n° 
1.255 de 07 de maio de 2013.      
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro. 
Faço saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica prorrogado por 10 (dez) anos 
o prazo de que trata o art. 4º da Lei nº 
1.024 de 29 de outubro de 2009, com a 
redação dada pela Lei n° 1.255 de 07 de 
maio de 2013.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 18 de setembro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 657 DE 18 DE 
SETEMBRO DE 2019        

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e especial-
mente conferidas pelo art. 67 e inciso VI 
do art. 68 da Lei Orgânica do Município e;
RESOLVE:
Exonerar do cargo de Provimento Efetivo 
Estatutário de Professor MG-2D Geogra-
fia, o Servidor Walter Paes da Silva Filho, 
matrícula nº 7878-1, vinculado à Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, con-
forme apurado no Inquérito Administrativo 
nº 10368/2018.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 18 de setembro de 2019. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Processo n°14.696/19
Assunto: Realização de Show
Com base no Termo de Inexigibilidade de 
Licitação elaborado com fulcro no Inciso 
III do Artigo 25, da Lei 8.666/93, expedido 
pela Secretaria Municipal de Esporte, La-
zer e Turismo e parecer da Procuradoria 
Geral do Município, RATIFICO o referido 
termo em conformidade com o previsto 
no artigo 26 da Lei 8.666/93, referente a 
contração de show artístico com a cantora 
Fernanda Brum.
Publique-se.
Saquarema, 12 de setembro de 2019.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 14.564/19
Assunto: Realização de Show
Com base no Termo de Inexigibilidade de 
Licitação elaborado com fulcro no Inciso 
III do Artigo 25, da Lei 8.666/93, expedido 
pela Secretaria Municipal de Esporte, La-
zer e Turismo e parecer da Procuradoria 
Geral do Município, RATIFICO o referido 
termo em conformidade com o previsto 
no artigo 26 da Lei 8.666/93, referente a 
contração de show artístico com a cantora 
Gabriela Rocha.
Publique-se
Saquarema, 12 de setembro de 2019.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
44/2019 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2018 
PROFESSOR MG-1A 

O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ CONVOCA os candidatos apro-
vados no Processo Seletivo Simplifica-

ATOS DA PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA E TRIBUTAÇÃO

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS, ATAS 
E TERMOS DE CONTRATO
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do nº 001/2018, de que trata o Edital nº 
001/2018, conforme descrição abaixo, 
para contratação temporária devendo 
comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, situada na Rua Er-
nestina Bravo, 155 - Bacaxá - Saquare-
ma, no dia 23/09/2019, segunda-feira de 
09:00 às 10:00 horas, para apresentarem 
os documentos e habilitações exigidas de 
seus respectivos cargos.
Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados (original e 
cópia): 
• 1 foto 3x4 (colorida);
• Carteira de Identidade RG; 
• CPF;
• Comprovante de Situação Cadastral do 
CPF;
• Título Eleitor; 
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino);  
• Comprovante de Escolaridade: diploma 
ou declaração de conclusão de curso 
• Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP; 
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
• Comprovante de endereço; 
• Certidão nascimento, casamento ou 
união estável; 
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes.
Comprovante de Conta Corrente do Ban-
co Santander (caso possuam)

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifica-
ção.
Saquarema, 18 de setembro de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
45/2019 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2018  
PROFESSOR MG-2D 

O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ CONVOCA os candidatos apro-
vados no Processo Seletivo Simplifica-
do nº 001/2018, de que trata o Edital nº 
001/2018, conforme descrição abaixo, 
para contratação temporária devendo 
comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, situada na Rua Er-
nestina Bravo, 155 - Bacaxá - Saquare-
ma, no dia 20/09/2019, sexta-feira às 
13:00 horas, para apresentarem os do-
cumentos e habilitações exigidas de seus 
respectivos cargos.
Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados (original e 
cópia): 
• 1 foto 3x4 (colorida);
• Carteira de Identidade RG; 
• CPF;
• Comprovante de Situação Cadastral do 
CPF;
• Título Eleitor; 
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino);  
• Comprovante de Escolaridade: diploma 
ou declaração de conclusão de curso 
• Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP; 
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
• Comprovante de endereço; 
• Certidão nascimento, casamento ou 
união estável; 
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes.
• Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam)

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifica-
ção.
Saquarema, 18 de setembro de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação
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